
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024

GOVERNO MUNICIPAL

CERTIDAO

Certifico para os devidos frns, que o prazo para

INTERPOSICAO DE OUAISQUER RECURSOS, conforme o

que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n'8.666193 e Art. 4o

XVIII da lei 10.52012002, referente ao Pregão Presencial no

0l5l2}2l decorreu sem a INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS.

Santo Antônio do LesteAvIT, 05 de agosto de 2021.

U
ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO


